
ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

ASSESSORIA JURIDICA 

Origem: EXPOSICAO DE MOTIVOS N.° DV00001/2026 
CHARLES GOMES DE OLIVEIRA 

Assunto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de licença de seção de uso de sistema de 
gerenciamento de ponto eletrônico, com equipamentos, 
em conformidade à Portaria MTP 671/2021, e anteriores, 
com funcionalidades avançadas de reconhecimento 
facial, dispondo de aplicativo móvel (IOS/Android) com 
geolocalizacdo,  para  registro (se  houver), 
ocorréncias, acompanhamento, solicitagdes e controle 
de  jornada de frequéncia dos  funcionários, 
visualizacéo, assinatura de espelhos, compativel com 
os nétodos tradicionais 
(relégios/tablets/celulares/computadores), incluindo 
treinamento, suporte técnico, visitas in loco 
(semanais), de modo a atender as necessidades da 
Camara Municipal de Barafina/PB. 

Interessados: Camara Municipal de Baraúna e: DIGICONTROL SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alleracoes posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informacdes apresentados, 
esta Assessoria Juridica é de parecer favor&vel ao reconhecimento da situacdo de Dispensa de Licitacdio, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Presidente da Camara, © qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Quanto 3 formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruido, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalizacdo de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a anilise de risco; termo de referéncia; estimativa da despesa definida por meio de parametro de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S$ 1°, da Lei 14.133/21; demonstracio da compatibilidade da previsdo de recursos orgamentirios com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preco; e autorizagdo da autoridade competente. 
Esta Assessoria Juridica esclarece, ainda, que deverd ser juntada aos autos a documentacio da comprovagdo de que o contratado preenche os requisitos de habilitacfio e qualificacio minima necesséria e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, devera ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrsnico oficial, o ato que autoriza a contratacdo direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposicses do referido diploma legal. 

- PB, 13 de Fevereiro 

HUDSON CLAUDINO SANTOS 
Assessor Juridico 
OAB-PB 31.192
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